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ADVERTÊNCIA 

 

O Município de São João da Lagoa-MG ADVERTE a todos os 

Licitantes, que não está hesitando penalizar Empresas que descumpram 

o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de 

forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega 

do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, 

preços e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO  

 
 

PROCESSO N° 017/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021 
TIPO: Tipo Menor Preço Por Lote. 
 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, ASSIM COMO NOS VEÍCULOS QUE VIEREM A 
SER INCORPORADOS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA, 
conforme as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/93 Lei n° 10.520/2002, Decreto n. 3.555/00 e Lei Complementar n° 
123/2006. 
 
APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO:  
Dia: 30/03/2021 às 08:00h (oito horas).  
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia 30/03/2021 às 08h15min (oito horas e quinze minutos).  
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, 
bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos 
mesmos horários. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de São 
João da Lagoa – MG, situada à Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro - São João da Lagoa/MG- 
CEP39355-000, após recebimento dos envelopes e documentos exigidos no certame. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações, situado na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG- 
CEP39355-000, onde poderão retirá-lo, mediante identificação, endereço, número de telefone, site 
www.saojoaodalagoa.mg.gov.br e/ou e-mail e CNPJ ou CPF. No telefone: (38) 3228-8133 e pelo email:  
licita.pmsjl@yahoo.com.br. 
 

AVISO ÀS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação, Pregoeira e as empresas 
interessadas, relativa aos pedidos de esclarecimentos e de outras situações que possam implicar, inclusive 
alterações das condições editalícias, solicito de Vossa Senhoria que envie preenchido o ANEXO IX do Edital. 
A falta de preenchimento desse Recibo e seu respectivo envio, EXIME a Comissão Permanente de Licitação 
e Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA, de comunicar diretamente à sua 
empresa, eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
 

                                                                                    A PREGOEIRA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

Processo n° 017/2021 
Modalidade: Pregão Presencial n° 007/2021 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: 30/03/2021 (terça-feira) 
Horário credenciamento: 08:00 às 08:00 horas 
Horário Abertura: 08:15 horas 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG 
 
O Município de São João da Lagoa, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n° 038/2021, de 01 de 
fevereiro de 2021, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 007/2021, do tipo menor preço – Processo nº 017/2021. Que será regido pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07/08/2014, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação 
contida nos autos do processo. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será na Sala de Reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações – Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro São João da Lagoa, iniciando-se 
no dia 30 de março de 2021, às 08:15h e será conduzido pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designado nos autos do processo em epígrafe. 
 
A programação poderá sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão. Caso isso ocorra, 
a Pregoeira informará previamente a mudança de data e horário para ciência de todos os 
participantes. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente pregão consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, ASSIM COMO NOS VEÍCULOS QUE VIEREM A 
SER INCORPORADOS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA, 
conforme Termo de Referência – Anexo I. 
 
1.1. O objeto desta licitação está dividido em lotes da seguinte forma:  
1.1.1 - LOTES 1, 2, 11, 12, 14, 18, 19, 20, 21 e 23 1- destinados à participação dos interessados que 
atendam aos requisitos deste edital. 

                                                 
1 NOTA EXPLICATIVA: O Município de São João da Lagoa registra a impossibilidade de cumprir o comando do art. 48, III, da 
Lei Complementar nº 123/2006, que imprime o dever da Administração Pública de reservar cota de até 25% para aqueles objetos 
que revelem uma natureza divisível, assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. De 
acordo com o disposto no artigo 87 do Código Civil Brasileiro, “bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua 
substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam”. No caso em tela, a contratação envolve a  
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1.1.2 - LOTES 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 15, 16, 17, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 (LOTES 
EXCLUSIVOS) – a participação é restrita às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - 
EPP e equiparadas, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, sem prejuízo da sua 
participação nos Lotes 1, 2, 11, 12, 14, 18, 19, 20, 21 e 23. 
 
1.2. Especificação do Objeto:  
Peças e acessórios originais - Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha que não 
sejam recondicionadas, remanufaturadas, recicladas ou de segunda linha.  
Peças e acessórios Genuínos – Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na 
montagem dos veículos pelo fabricante ou para revenda das concessionárias autorizadas dos veículos. 
 
1.3. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante a vigência do contrato, com 
entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as necessidades desta Prefeitura 
Municipal. 
 
1.4. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado nos incisos I e II, do art. 3º, do 
Decreto n.º 7.892/2013, uma vez que há necessidade de aquisições frequentes, bem como convém à 
Prefeitura de São João da Lagoa a entrega parcelada dos bens, de acordo com a efetivação das necessidades e 
da disponibilidade orçamentária. 
 
2. ÁREA SOLICITANTE 
2.1 - Secretaria de Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas do ramo ao seu objeto, legalmente constituídas e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 
3.1.1.  O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá apresentar declaração de sua condição de ME ou EPP 
ou equiparada, conforme modelo Anexo VI. 
 
3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e Leis aplicáveis. 
 
3.3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de São João da Lagoa não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
3.4. É vedada a participação de empresa: 
a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 
b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso 
participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93; 
c) suspensa de licitar junto a Prefeitura de São João da Lagoa/MG. 
d) reunida em consórcio ou coligação; 
e) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
empresa licitante; 
f) estrangeiras que não funcionem no País; 

                                                                                                                                                                            
prestação de serviço (manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do Município), não obstante o fornecimento de 
peças. Logo, o objeto em tela não trata de “aquisição de bens de natureza divisível”. Portanto, não é possível dividir esse objeto em 
itens, uma vez que irá comprometer o objeto na sua integralidade. 
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g) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 
3.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
3.6. Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do Município de São João 
da Lagoa, será fornecido aos interessados o Termo de Visita Técnica.  
 
3.7. Os veículos são utilizados para transportar autoridades, servidores e funcionários deste Município, sendo 
possível que, na data e horário agendados, os mesmos não se encontrem, em sua totalidade, recolhidos às 
garagens da Prefeitura Municipal.  
 
3.8. A visita técnica deverá ser agendada com o Secretário Municipal Planejamento, Orçamento e Gestão pelo 
telefone (38) 3228-8133. As visitas poderão ocorrer até o dia útil anterior à data marcada para abertura das 
propostas, na Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro – CEP 39.355-000 – São João da Lagoa/MG, nos dias 
úteis, de 08:00h às 14h.  
 
3.9. A finalidade da visita é o conhecimento das condições dos veículos e obtenção de demais esclarecimentos 
que o licitante julgar necessários para a futura execução do objeto.  
 
3.10. O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por meio de 
documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa/MG.  
 
3.11. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas 
para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
4. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
4.1. O edital encontra-se disponível na internet no site www.saojoaodalagoa.mg.gov.br pelo e-mail 
licita.pmsjl@yahoo.com.br, ou, ainda, poderá ser obtida a cópia na sala da Comissão de Licitações, no horário de 
8 às 14 horas, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, referente às cópias reprográficas.   
4.2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório deverá, ao 
retirar o edital, informar sua razão social e seu e-mail através do recibo de retirada de edital, enviado ao e-mail 
licita.pmsjl@yahoo.com.br. 
4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licita.pmsjl@yahoo.com.br.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas.  
4.3.1 - O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação será divulgado mediante publicação de notas na página web, no endereço -  
www.saojoaodalagoa.mg.gov.br, opção “Licitações”, ficando os licitantes interessados obrigados a acessá-la 
para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante ou 
pessoa física deverá apresentar-se à Pregoeira para efetuar o seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da carteira de identidade, ou de qualquer outro documento oficial de identificação (com 
foto), e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes de 
“Proposta de Preços” e de “Documentação” relativos a este Pregão. 
5.1.1. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de proponentes, desde que a 
sessão ainda não tenha se iniciado. 
5.1.2. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 
5.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou documento equivalente. 
5.2.1. Entende-se por documento credencial: 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br
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a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 
empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. 
Observação: Os instrumentos previstos nas alíneas “a” e “b” do item 5.2.1 poderão ser substituídos por Carta 
de Representação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo II deste Edital. 
5.2.2. O documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 
5.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
5.2.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 
encaminhar os envelopes “proposta” e “documentação” e, um terceiro envelope, devidamente 
identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), DA DECLARAÇÃO DE ME/EPP, se for o 
caso, por correio ou diretamente no protocolo da Divisão de Licitações, até o prazo e atendidas as 
condições estabelecidas neste edital. 
5.2.4.1 O licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a este Pregão. 
SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 
5.3. Os documentos referidos nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.2.1, deverão ser apresentados em separado 
dos envelopes referidos no item 10, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, e em 
forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as 
primeiras farão, posteriormente, parte dos autos. 
5.4. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste PREGÃO 
PRESENCIAL (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000). 
5.5. Após finalizado o credenciamento do representante, deverão ser entregues à Pregoeira os seguintes 
documentos: 
5.5.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante 
no Anexo III; 
 
5.5.2 MICRO-EMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - 
PARA FINS DE CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL E COMPARADAS, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, 
EM ESPECIAL QUANTO AO ART. 3º, AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA ARROLADOS, OS QUE 
SEGUEM: 
 
5.5.2.1 - DECLARAÇÃO sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar, conforme Anexo IV; 
 
5.5.2.2 - Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações 
pela Lei Complementar n° 147/14, para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os 
licitantes deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas 
mediante a apresentação de:  
a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;  
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa. 
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5.5.3. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na data da 
licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo os documentos acima indicados, ficará 
sujeito às sanções legais, considerando que o desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e 
que ele estará descumprindo o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.6 – PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, NÃO SERÁ TIDA COMO MICRO-
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE AQUELA QUE NÃO APRESENTAR OS 
DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS DURANTE A FASE DE CREDENCIAMENTO. 
 
5.7. Na ausência de alguma declaração, estando à empresa devidamente representada e havendo poderes para 
que o preposto firme declarações, a Pregoeira buscando preservar o interesse público e ampliar a 
concorrência autorizará que a licitante firme em sessão pública declarações de próprio punho. 
 
5.8. Quando do Credenciamento acontecer por equívoco dos documentos indicados na cláusula 5.2.1 estarem 
em algum envelope será permitida a violação para retirada do documento. 
 
6. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, 
contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, Certidão ou 
Declaração de ME/EPP ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco 
esteja dentro dos envelopes de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos 
envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
6.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de documentos 
necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação. 
6.3. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderão autenticar os documentos referentes ao credenciamento 
antes da abertura da sessão. 
  
7. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (1) 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) 
7.1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
PROCESSO N° 017/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 
 
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
PROCESSO N° 017/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 
 
7.2 – Os documentos constante dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida com 
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas 
que prejudiquem sua análise, preferencialmente numerados, sendo a proposta datada e assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração.  
7.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 
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7.4 – Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem poderes para 
formular propostas e praticar atos durante a sessão. Neste caso, se não tiver sido designado representante 
para representá-lo durante a sessão, o autor da proposta não poderá dar lances ou praticar qualquer ato em 
seu favor. 
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Na Proposta de Preços deverá: 
8.1 - A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou digitalizada 
com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da 
licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão social, 
inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa, informando: 
a) o valor total do lote, conforme fórmula indicada no item 8.3 deste Título; 
b) Deverá ser observada a estimativa de preço dos lotes constantes do Termo de Referência, Anexo I, 
extraída de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores, que 
são tidos como preços máximos;  
c) A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do valor homem/hora para a 
realização dos serviços e do percentual (%) de desconto ofertado sobre os preços das peças constantes das 
tabelas dos fabricantes, aplicando-se a fórmula indicada no item 8.3 deste Título. 
d) Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 
e) O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) lote(s) que for(em) de seu interesse, devendo esta e 
os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo propostas e lances para fornecimento 
parcial do objeto do lote. 
8.2- As propostas comerciais deverão atender todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com este edital. 
 
8.3. Para efeito de julgamento no pregão deverá ser usado o valor total do lote (valor “VT”), obtido de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 

VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6, onde, 
                                                                                        100 
 
VT – Valor total ou lance;  
MO – Valor homem/hora;  
VF – Valor fictício de peças que será 100,00;  
D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, 
devendo ser apresentado de forma percentual.  
100 – D – Fórmula do desconto.  
   100 
 
8.3.1 - Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao valor 
de peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças, conforme estudo da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município. 
 
8.3.2 - EXEMPLO:  
 
8.3.2.1 – Exemplo I:  
 
MO - Valor homem/hora = R$ 25,00 
VF – peças = R$100,00  
PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes  
 
VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6, onde, 
                                      100 
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VT = R$25,00 x 4 + 100,00 (100 - 10) x 6  
                                                  100 
VT = R$100,00 + R$90,00 x 6  
VT = R$100,00 + R$540,00  
VT = R$640,00 
8.3.2.2 – Exemplo II:  
 
MO - Valor homem/hora = R$ 22,00 
VF – peças = R$100,00  
PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes  
 
VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6, onde, 
                                      100 
 
VT = R$22,00 x 4 + 100,00 (100 - 10) x 6  
                                                   100 
VT = R$88,00 + R$90,00 x 6  
VT = R$88,00 + R$540,00  
VT = R$628,00 
 
8.3.2.3 – Exemplo III:  
 
MO - Valor homem/hora = R$ 25,00 
VF – peças = R$100,00  
PEÇAS - Desconto de 15% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes  
 
VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6, onde, 
                                      100 
 
VT = R$25,00 x 4 + 100,00 (100 - 15) x 6  
                                                   100 
VT = R$100,00 + R$85,00 x 6  
VT = R$100,00 + R$510,00  
VT = R$610,00 
 
8.4 - Será declarada vencedora a proposta que obtiver o menor preço para integralidade do objeto de cada 
lote, representado pelo valor obtido pela forma descrita acima (VT). Será disponibilizada, anexo ao Edital, 
Planilha de Proposta de Preços com a fórmula de cálculo a fim de instruir o processo licitatório. Nos valores 
ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do Termo de Referência, Anexo I, devendo 
estar previstos todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou 
necessárias à efetivação da prestação dos serviços.  
8.4.1 - O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais. 
8.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.  
8.5.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os licitantes 
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta PREFEITURA MUNICIPAL.  
8.5.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá 
do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  
8.6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega 
de sua Proposta Comercial. 
8.7 - Superadas todas as etapas, consumada a homologação e procedida a competente assinatura da Ata de 
Registro de Preços, as empresas com preços registrados obrigar-se-ão ao fornecimento/prestação dos 
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serviços dos itens, cotados em suas propostas de preços, durante o prazo de sua vigência, sempre que os 
pedidos lhes forem feitos. 
 
9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse 
do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um  Pregoeira e realizada de acordo 
com o Decreto nº 3.555/2000, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já 
determinados. 
9.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou os representantes legais deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, se for o caso, que possuem os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, nos termos do inciso 
IV, artigo 11, do Decreto nº 3.555/2000, para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 deste 
Edital. 
9.3 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes. 
9.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica. 
9.5 - Não havendo tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em uma 
única sessão, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, os 
trabalhos, tais como: (etapa competitiva de lances verbais) não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-
se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 
9.5.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata o item 9.5, somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após 
comunicação aos licitantes presentes; 
9.5.2 - os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira e sob sua guarda até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
10.1. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pela Pregoeira, que verificará a 
conformidade das proposições com os requisitos estabelecidos neste edital, desclassificando, 
preliminarmente, aquelas que estiverem: 
a - não se refira à integralidade do objeto de cada lote;  
b - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
c – apresentar preço superior ao preço máximo estipulado no edital;  
d - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II da Lei 
nº 8.666/1993;  
d.1 - se o(a)  Pregoeira(a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, 
conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além de outros 
documentos julgados pertinentes;  
d.2 - não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada. 
 
10.2. Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão classificadas a proposta de menor preço e as 
que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) da de menor preço.  
10.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) 
do valor da menor proposta de preços, serão classificadas as melhores propostas subsequentes à de menor 
preço, até o limite máximo de três, quaisquer que sejam seus valores.  
10.4. Havendo empate entre propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses descritas nos incisos 10.2 e 
10.3, serão todas classificadas. 
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10.5 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor homem/hora e o 
maior percentual de desconto sobre peças, para integralidade do objeto de cada lote, conforme valor obtido 
pela fórmula: 
 

VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6 
                        100 

  
10.6 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
10.6.1 – Os Lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada tomando-se por base o 
tópico “valor total do lote”. 
10.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 21 deste Edital. 
10.8 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. 
10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão da 
licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
10.10 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
10.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
10.11.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de maior 
desconto e o valor máximo estimado da contratação. 
10.11.2 - Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
10.11.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de 
habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste edital, para o qual tenha apresentado proposta. 
10.11.4- Sendo aceitável a oferta de menor valor, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
10.11.5- Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar com o proponente 
para que seja obtido maior desconto. 
10.12 - Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço por lote (sendo vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste Edital, o menor preço sobre 
a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances, na forma da planilha do Anexo VII). 
10.13 – No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Pregoeira convocará todas as 
licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação. 
10.14 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
10.15 - Nas situações previstas nos itens 10.10, 10.11 e 10.12, a Pregoeira poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
10.16. Após a fase de lances, em relação aos lotes 1, 2, 11, 12, 14, 18, 19, 20, 21 e 23 não exclusivos a ME, 
EPP será assegurado, como critério de desempate se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou 
EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, 
§2º da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.17.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.17.1.1 A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP mais bem classificada será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresente nova proposta de 
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preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do 
direito de desempate; 
10.17.1.2 Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME’s ou EPP’s remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido 
no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.17.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s e EPP’s que se encontrem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
10.19. Verificado que a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO atende às exigências 
fixadas neste Edital quanto à “proposta” e à “habilitação”, será a respectiva licitante declarada vencedora 
observada as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.19.01. Para os lotes 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 15, 16, 17, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 (LOTES 
EXCLUSIVOS), a participação é restrita às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - 
EPP e equiparadas. 
10.20 - Da reunião lavrar-se-á ata, com o registro das ocorrências relevantes, a qual será, obrigatoriamente, 
assinada pela Pregoeira, licitante vendedor e componentes da equipe de apoio; 
10.21 – A Pregoeira poderá estipular o valor mínimo do lance e o tempo. 
10.22 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do lote, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do 
Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
10.23 - O licitante poderá proceder à correção ou ajuste da Planilha de Preço alterando divergências apuradas 
pela Pregoeira nos itens componentes, por meio de diligência, nos mesmos termos definidos no subitem 
10.22.  
10.24 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
10.25 – Nos preços unitários serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal. 
10.26-  A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e 
que não afetem o seu conteúdo. 
 
11. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO 
11.1 - O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter: 
11.1.1 - Declaração de que: não encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, conforme 
modelo constante no Anexo VI deste Edital; 
11.1.2 – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) Anexo V. 
 
11.2– Habilitação Jurídica: 
11.2.1 Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Junta 
Comercial, no caso de firma individual.  
11.2.1.1 Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma 
consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e 
posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o 
Estatuto. Apresentar documentação pessoal dos sócios.  
11.2.2 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
11.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício.  
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11.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
11.2.5 Documentação pessoal de todos os sócios. 
 
Obs.: Estará dispensado de apresentar os documentos relacionados no item 11.2, a proponente que 
apresentá-los no credenciamento. 
 
11.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 
11.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
11.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
11.3.3. – Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 
11.3.4 - Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
11.3.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
11.3.6 – Prova de regularidade de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT); 
 
11.4– Qualificação Econômica - Financeira. 
11.4.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
11.5 – Qualificação Técnica 
11.5.1 - Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado, comprovando que já prestou ou está prestando serviços compatíveis e pertinentes com o 
objeto desta licitação, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para 
esclarecimentos. 
11.5.2 – Declaração de disponibilidade do local, máquinas, equipamentos, ferramentas e do pessoal técnico, 
adequados para a realização do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme 
modelo do Anexo VIII. 
 
11.6 - Disposições Gerais da Habilitação 
11.6.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
11.6.1.1. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por copia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas; 
11.6.2. Os documentos relacionados no Título 11 poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, desde que expressamente indicados no 
referido cadastro e em vigor na data da realização do Pregão.  
11.6.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou particular de procuração, ou Carta 
de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos documentos.  
11.6.2.2. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos nos itens deste Título, o licitante 
deverá complementar a documentação exigida.  
11.6.2.3. Se os documentos relacionados neste Título, indicados no CRC estiverem com os prazos vencidos, 
deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 
11.6.3. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
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11.6.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
tabelião de Notas ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação ou  Pregoeira, à vista dos originais nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei 
nº 8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 
11.6.4.1. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, 
exceto atestados de capacidade técnica. 
11.6.5. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a)  Substituição e apresentação de documentos, ou 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
11.6.6. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
11.6.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
11.6.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
11.6.9. Para efeito do item (11.6.8) considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 
resultado. 
11.6.10. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
11.6.11. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou 
EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de São João 
da Lagoa, para regularização da documentação.  
11.6.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 
11.6.13. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
11.6.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
11.6.14.1. Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos indicados no 
§4°, do artigo 3°, da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014. 
11.6.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
11.6.15.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
11.6.15.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
11.6.15.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial;  
11.6.15.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.6.16. Na ausência de documentos constantes do item 11, a Pregoeira e Equipe de Apoio poderão consultar 
os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
11.6.17. A Prefeitura Municipal de São João da Lagoa não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
inabilitado. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 
licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 
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preferencialmente, para o e-mail: licita.pmsjl@yahoo.com.br ou protocolizadas na sala de Licitação, à Av. Coração 
de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG, CEP 39.355-000 – São João da Lagoa/MG, dirigidas aa 
Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor 
técnico competente.  
12.2. A Prefeitura Municipal de São João da Lagoa não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, e 
que, por isso, sejam intempestivas.  
12.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
12.4. A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site e Diário Oficial 
deste Município e para conhecimento de todos os interessados. 
12.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n.10.520/02elegislaçãovigente. 
12.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, nos termos do artigo 93, da Lei8.666/93. 
12.7. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como 
tal, recebendo o tratamento como mera informação. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - A falta de manifestação, imediata e motivada do Licitante, importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação.  
13.3 – Interposto o recurso, será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que 
decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 
13.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
13.6 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidos: 
13.6.1 - ser dirigido aa Pregoeira, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.1 deste 
Título; 
13.6.2 - ser encaminhado para o endereço eletrônico, com assinatura, ou ser protocolizado junto ao Setor de 
Licitações e Contratos (Prefeitura Municipal), à Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ 
MG, em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ 
e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder 
de representação legal. 
13.7 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
13.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação, à 
Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG, CEP 39.355-000 – São João da 
Lagoa/MG, nos dias úteis no horário de 8h às 14 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos por 
fax e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos. 
13.9 - Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito 
Municipal ser protocolizado junto ao Protocolo Geral do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA 
(Prefeitura Municipal), à Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, observando-se os requisitos indicados no item 13.6.2 acima. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
14.2. Decididos os recursos por ventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a 
terem seus preços registrados, a Prefeitura de São João da Lagoa convocará os adjudicatários para assinarem a 
ARP, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do 
art. 81 da Lei 8.666/93.  
15.2 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de 
assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, a Pregoeira, examinará as 
propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
15.3 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  
15.4 - A ARP não obriga o Município São João da Lagoa a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
15.5 - A critério do Município de São João da Lagoa, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, 
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão mediante Ordem de Compra, para disponibilizar os serviços na forma e prazos 
previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.  
15.6 – O Setor de Compras avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações 
ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  
15.7 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Setor de Compras 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.  
15.8 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desses com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações e 
compras, à Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG. 
15.9 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer ao Setor 
de Licitações e Contratos, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 
alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
15.9.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade.  
15.10 - Cancelados os registros, o Setor de Licitações poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
15.10.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o Município de São 
João da Lagoa procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  
15.11 - O Setor de compras deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.  
15.12 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao Município de São João da Lagoa.  
15.13 – O Setor de Licitações poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 
preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.  
15.14 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato pelo 
Setor de Compras, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  
15.15 - O Município de São João da Lagoa não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
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15.16 - O acompanhamento e a fiscalização do Setor de Compras e Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes da contratação. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
17. DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município pelo seu Setor de 
Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
17.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.  
17.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original da fase de lances do Pregão, bem como o cadastro de reserva expressamente 
previsto na ARP;  
17.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
17.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados;  
17.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, observada o cadastro 
de reservas;  
17.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
17.5. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
17.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
17.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 
justificativa aceitável;  
17.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  
17.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002.  
17.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 16.5.1, 16.5.2. e 16.5.4.será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
17.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
17.7.1. Por razão de interesse público; ou  
17.7.2. A pedido do fornecedor. 
 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  
18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.  
18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.  
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18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  
 
19. FISCALIZAÇÃO  
19.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação será a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão observado o artigo 67, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual:  
 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços objetos da Ata, ou 
por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento aprovado, por 
ocorrência;  

 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, conforme orçamento aprovado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços ou no cumprimento de obrigação contratual 
ou legal, com a possível rescisão;  
 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, conforme orçamento aprovado, na hipótese de 
a Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento, quando o Município de São João da Lagoa, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 

20.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pelo Município de São João da Lagoa. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
20.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa 
 
20.4. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de São João da Lagoa e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
21. DA FORMA DE PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através da Tesouraria, em até 30 (trinta) dias após a 
entrega da Nota Fiscal de prestação dos serviços, de acordo com a quantidade entregue/executada. 
21.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
21.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
21.4. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 
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21.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
21.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido 
de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por 
cento) de juros de mora por mês ou fração. 
 
22. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
22.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA, 
constantes da Nota de Empenho específica/contrato ou outro instrumento hábil. 
 
23. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de local de entrega estão previstos no Termo de 
Referência.  
 
24. DA CONTRATAÇÃO 
24.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão registrados em Ata de Registro de Preços e contratados 
consoante às regras próprias do Sistema.  
24.1.1. As contratações decorrentes do registro poderão se dar por “termo de contrato” ou “nota de 
empenho e/ou instrumentos equivalente”, conforme o caso, nos termos dispostos no artigo 62, parágrafo 
quart6o, da Lei 8.666/93. 
 
24.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações e Contratos, 
sito à Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro – CEP 39.355-000 – São João da Lagoa/MG. 
 
24.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a data 
do correspondente recebimento. 
 
24.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a 
assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da 
convocação. 
 
24.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preço, a LICTANTE poderá verificar, por meio da internet, a 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação 
de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 
24.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) contrato(s) dela decorrente ou para 
retirada da(s) Nota(s) de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 
procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 
 
24.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou aceitar /retirar o 
instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, às apenações previstas no item 20. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
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25.2 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.3 - A Pregoeira, e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
25.4 - É facultado à licitante formular protestos, consignando em atas dos trabalhos, para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer 
intenção de modo formal. 
 
25.5 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
25.6 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos 
legais. 
 
25.7 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 
contrário. 
 
25.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal 
de São João da Lagoa/MG. 
 
25.11 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
25.12 - As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação através do 
telefone (38) 3228-8133. 
 
25.13 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 
25.14 - Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo 
período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos 
interpostos), após o que serão destruídos. 
 
25.15 - A contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Contratado. 
 
25.16 -  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
3.555/2000, e na Lei nº 8666/1993; 
 
25.17 – Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos:  
Anexo I – Termo de Referência; 
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Anexo II – Modelo Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002);  
Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V - Modelo de Declaração em atendimento ao ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 
7º, INCISO XXXIII, DA CF. 
Anexo VI –. Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 
8.666/93. 
Anexo VII – Modelo Proposta Comercial 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Disponibilidade dos Recursos Necessários Para Execução do Objeto 
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo X –. Minuta do Contrato 
Anexo XI - Recibo de retirada do edital 
 
25.18 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG. 
 
 

São João da Lagoa – MG, 16 de março de 2021. 
 
 
 

Betânia Saraiva Eulálio 
 Pregoeira  
 
 
Equipe de Apoio: 

Raphael Alves Queiroz 
 
 

Cláudia Aparecida Pereira Fernandes 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL – Nº 007 / 2021       PROCESSO Nº 017/ 2021 
 

1. OBJETO: Este Termo de Referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, ASSIM COMO NOS VEÍCULOS QUE VIEREM A 
SER INCORPORADOS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de manter em perfeitas condições de uso e 
funcionamento os veículos integrantes da frota da Prefeitura, assim como dos maquinários, mediante a 
realização da manutenção preventiva e corretiva, sendo motivada pela inexistência de quadro de pessoal 
efetivo, estrutura física e aparelhamento apropriado para execução desses serviços, incluindo-se todos os 
serviços de mecânica em geral, lanternagem em geral, funilaria, pintura, capotaria, tapeçaria, eletricidade, 
sistema de ar condicionado, caixa de câmbio e outros de natureza afim, visando ao bom estado de 
conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos do Município de São João da Lagoa/MG. 
 
3. REQUISITOS NECESSÁRIOS 
3.1 - A Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviço 
de manutenção em veículos, bem como fornecimento de peças, em características, quantidades, e prazos com 
o objeto da contratação.  
3.2 - Caso seja do interesse da Licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do Município de São João da 
Lagoa, a visita deverá ser agendada na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, pelos 
telefones (38) 3228-8133.  
3.3 – A Licitante deverá apresentar a relação explícita e a declaração formal de disponibilidade das instalações 
físicas adequadas, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, conforme discriminado no item 
5.1 deste Termo de Referência.  
 
4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
4.1 - Os serviços e as peças substituídas de manutenção preventiva e corretiva deverão ter a sua garantia por 
um prazo não inferior a 180 dias (seis meses), ou, no caso de peças e acessórios com garantia de fábrica, a 
periodicidade determinada pelo fabricante.  
4.2 - Deverão ser usadas peças e acessórios novos e genuínos ou originais, que atendam às especificações dos 
veículos e às normas da ABNT. Entende-se por itens genuínos, aqueles fabricados exclusivamente para uso 
na montagem dos veículos ou para a revenda nas concessionárias da marca e por originais aqueles que são 
fabricados / disponibilizados no mercado de autopeças observando-se a originalidade das peças existentes na 
composição do conjunto eletromecânico do veículo.  
4.3 - O gestor/fiscal da Ata do Município de São João da Lagoa não aceitará nem receberá qualquer serviço 
com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste 
Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 
cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência 
ou outro definido pelo gestor/fiscal da Ata, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão 
contratual.  
 
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
Da condição técnica, das instalações e dos equipamentos 
5.1 - Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e 
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos 
possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a 
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Contratada deve dispor de estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos 
traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão de obra especializada em 
mecânica em geral, e ainda:  
 
a) possuir área útil, coberta, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 03 (três) 
veículos para manutenção;  
b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida 
para os padrões do fabricante dos veículos tais como:  

 Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  

 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;  

 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;  

 01 (um) carregador de baterias; 

 01 (um) teste para análise de baterias;  

 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool);  

 Equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;  

 Equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e paquímetro;  

 Equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto.  

 Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

 Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  

 Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;  

 01 (um) equipamento de regulagem de faróis;  
 
5.2 - A Contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada em um raio máximo de até 100 
km da sede do Município de São João da Lagoa. Tal exigência referente à localização se faz necessária 
tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da 
Prefeitura Municipal e Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota. O raio máximo se justifica pelo 
custo de transporte dos veículos do pátio de veículos da Prefeitura até a oficina e da oficina até o Pátio de 
Veículos do Município (que é obrigação da contratante, conforme item 8.1), pelo consumo de combustível 
nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de acidentes de 
trânsito (que podem aumentar o custo do seguro da frota de veículos oficiais).  
 
Justifica-se ainda, a utilização do Decreto Municipal nº 003/2018 na presente licitação; em que prevê que: 
 
(...) 
“§ 3º Nas licitações de bens de natureza de consumo imediato /urgente e ou perecível bem como de 
prestação de serviços de caráter contínuo de atendimento imediato poderá ser considerado âmbito 
regional a distância de até 100 km do município de São João da Lagoa, quando a licitação for pertinente aos 
seguintes objetos:  
I - serviços de atendimento continuo; 
II – Serviços de atendimento de manutenção; 
III – aquisição de bens de consumo não duráveis e perecíveis; 
IV – aquisição de bens para atendimento imediato; 
V – reposição de bens de uso imediato; 
VI - serviços que o município precisa de se deslocar para a atividade fim;” (grifo nosso) 
 
Tal Decreto institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empresa de 
pequeno porte no âmbito do Município de São João da Lagoa. Assim sendo, tendo em vista que a licitação 
será destinada à manutenção da frota municipal, a mesma se encaixa no referido Decreto Municipal, sendo 
plenamente oportuna e legal a delimitação de distância para o objeto em questão. 
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5.3 - Acrescente-se a isso a efetividade do acompanhamento da prestação dos serviços, facilitando a 
periodicidade de visitas de profissional do Município de São João da Lagoa para controle dos orçamentos 
apresentados, levantamento reparos a serem executados, etc.  
 
5.4 - Assim, a definição do raio de 100 (cem) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções 
da frota de veículos do Município de São João da Lagoa, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o 
controle de todas as etapas do processo de manutenção dos veículos, desde a entrada na oficina até sua 
retirada pelo Município de São João da Lagoa.  
 
5.5 – Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que demonstra que existe em 
tal raio um universo de oficinas em condições de atender o objeto desta licitação.  
 
Da prestação dos serviços  
 
5.6 - A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 
comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  
 
5.7 - Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo 
fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito 
funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, 
objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, 
incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. Esses 
serviços deverão ser executados de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário. 
 
5.7.1 - Esses serviços deverão ser executados sempre com intervalos regulares como, por exemplo, de acordo 
com a quilometragem especificada no manual do proprietário, a cada 10.000 km percorridos ou a cada 06 
(seis) meses, o que ocorrer primeiro. Esta manutenção compreende basicamente a substituição de 
componentes com a vida útil pré-determinada, e outros serviços, tais como: óleo, filtros de óleo e de 
combustível, líquido de arrefecimento, geometria de suspensão, entre outros. 
  
5.8 - Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no 
manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade 
automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, bem como serviços de mecânica, lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca 
de óleo), retífica, pintura, que se façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão 
ser executados de acordo com a necessidade verificada na unidade automotora.  
 
5.8.1 – A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos acidentalmente 
como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas 
manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos 
acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e 
outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
5.8.2 - As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado o prazo 
máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso.  
 
5.8.3 - A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de Serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. De posse da Ordem de Serviço a Contratada 
deverá enviar orçamento detalhado dos serviços propostos, no prazo máximo de 24h, e então, proceder a 
execução da manutenção logo após aprovação do orçamento. 
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5.9 - O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela Contratada, com exceção dos serviços de 
reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 
(cinco) dias úteis.  
 
5.10 - Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, ou nas dependências da Prefeitura 
Municipal, em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município de São João da Lagoa, para 
que se proceda à fiscalização dos trabalhos.  
 
5.11 - Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas 
abaixo descritas: 
 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão 
de obra; 
a.1 - O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo dezesseis 
horas úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos 
de maior porte, consideradas em horas de dias úteis.  
 
b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos 
veículos.  

 
5.12 - Faculta-se ao Município de São João da Lagoa verificar, junto aos fabricantes dos veículos, a 
autenticidade/procedência das tabelas mencionadas, sujeitando-se a Contratada, na hipótese de não 
confirmação da autenticidade/procedência das tabelas, às penalidades legais cabíveis.  
 
5.13 - SERÃO APRESENTADOS ORÇAMENTOS DISCRIMINATIVOS, QUANTIDADE E 
PREÇO, O QUAL SERÁ ANALISADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, QUE EFETUARÁ PESQUISA EM PELO 
MENOS TRÊS EMPRESAS DO RAMO, FICANDO A CONTRATADA RESPONSÁVEL POR 
EFETUAR OS REFERIDOS SERVIÇOS / AQUISIÇÕES PELA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 
PREÇOS ENCONTRADOS.  
 
5.14 – Será permitida a subcontratação dos serviços em capotaria, incluindo pneus e rodas, 
alinhamento/balanceamento, lanternagem/pintura, ar condicionado, retífica de peças e motores, além de 
outros que porventura se façam necessários, com autorização prévia, por escrito, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão de São João da Lagoa.  
 
5.14.1 - O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção ou de rescisão contratual. 
 
5.15 – A subcontratação depende de autorização prévia do Município de São João da Lagoa, a quem cabe 
verificar se a subcontratada encontra-se em situação regular perante o FGTS (CRF) e INSS (CND).  
 
5.16 – Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o Município de São João da Lagoa pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
5.17 - Caso a média aritmética dos orçamentos realizados pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão seja superior ao proposto pela Contratada, valerá o de menor 
preço.  
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5.18 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica 
marca.  
 
5.19 - Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município de São 
João da Lagoa julgar necessário.  
 
5.20 - O Município de São João da Lagoa por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão encaminhará no máximo três veículos por vez para manutenção.  
 
5.21 - O Município de São João da Lagoa poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.  
 
5.22 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser 
comunicadas ao Município de São João da Lagoa e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.  
 
5.23 - A Contratada se obriga a refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados.  
 
5.24 - A Contratada deverá proceder à substituição de extintores de incêndio quando verificado a extinção de 
sua validade.  
 
5.25 - O Município de São João da Lagoa poderá incluir ou excluir veículos a qualquer momento.  
 
5.26 - O Município de São João da Lagoa não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc.  
 
5.27 - Qualquer material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa para a 
competente autorização.  
 
5.28 - Os casos omissos serão definidos pelo Município de São João da Lagoa, de maneira a manter o padrão 
de qualidade previsto para o objeto desta Ata.  
 
5.29 - Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações do objeto desta Ata sem autorização 
expressa do Município de São João da Lagoa.  
 
5.30 - Os representantes do Município de São João da Lagoa e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre 
acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados 
materiais e equipamentos relativos ao objeto, ainda que nas dependências da Contratada.  
 
5.31 – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados nos serviços constituirão 
encargo da Contratada.  
 
5.32 - A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão verificará a qualidade do material 
colocado nos serviços pela Contratada, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade inferior à 
especificada na Ata e/ou neste Termo de Referência, em prazo previamente determinado.  
 
5.33 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados no Termo de Referência e a Ata 
pelo gestor/fiscal da Ata do Município de São João da Lagoa.  
 
5.34 – O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido 
nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com terceiros, sem 
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autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de 
rescisão contratual.  
 
6. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 
A DESPESA 
 
6.1 - Conforme dados dos fabricantes e do setor automobilístico, o valor estimativo da manutenção é 
calculado em função da fórmula: 
 

VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6, onde, 
                                                                                        100 
VT – Valor total ou lance;  
MO – Valor homem/hora;  
VF – Valor fictício de peças que será 100,00;  
D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, 
devendo ser apresentado de forma percentual.  
100 – D – Fórmula do desconto.  
   100 
 
6.2 - Os valores 4 e 6 referem-se ao peso que deverá ser aplicado ao valor da hora técnica e ao valor de peças, 
respectivamente. O percentual de desconto será escolhido livremente pelo licitante, sendo limitado a duas 
casas decimais.  
6.3 - A fim de subsidiar o processo licitatório apresentamos a planilha abaixo, que poderá ser utilizada pelo 
Setor de Compras para cotação: 
 

Especificação Valor homem / 
hora - MO (R$) 

Quant. de 
horas 

estimadas 

(MO)  
Valor total  

p/ MO (R$) 

Valor do 
percentual de 
desconto – D 

sobre Peças (%) 

(P) Valor total 
estimado p/ 
peças (R$) 

LOTE 01  
VEÍCULOS LEVES FIAT 

180,00 481 86.580,00 5,67 213.400,00 

LOTE 02 
VEÍCULOS LEVES 

WOLKSVAGEM 

180,00 197 35.460,00 5,67 50.000,00 

LOTE 03 
VEÍCULOS LEVES RENAULT 

180,00 95 17.100,00 5,00 25.000,00 

LOTE 04 
VEÍCULOS LEVES - (MARCA 

TOYOTA) 

183,33 100 18.333,00 5,00 25.000,00 

LOTE 05 
VEÍCULOS LEVES -  (MARCA 

PEUGEOT) 

183,33 100 18.333,00 4,67 25.000,00 

LOTE 06 
VEÍCULOS LEVES -  (MARCA 

GM/CHEVROLET) 

180,00 100 18.000,00 5,67 12.000,00 

LOTE 07 
VEÍCULOS MEDIO PORTE – 

(MARCA FORD) 

223,33 95 21.216,35 6,33 15.000,00 

LOTE 08 
VEÍCULOS MEDIO PORTE – 

(RENAUT) 

206,67 100 20.667,00 5,67 41.000,00 

LOTE 09 
VEÍCULOS MEDIO PORTE – 

(MARCA NISSAN) 

223,33 122 27.246,26 5,67 25.000,00 

LOTE 10 
VEÍCULOS MEDIO PORTE – 

(MMC MITSUBISHI) 

243,33 100 24.333,00 5,67 20.000,00 

LOTE 11 
VEÍCULOS GRANDE PORTE -  

(MARCA- IVECO) 

276,67 100 27.667,00 6,33 65.000,00 

LOTE 12 
VEÍCULOS GRANDE PORTE – 

(MARCA M.BENZ) 

276,67 104 28.773,68 6,67 68.000,00 
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LOTE 13 
VEÍCULOS GRANDE PORTE – 

(MARCA-CHEVROLET) 

276,67 70 19.366,90 6,67 20.000,00 

LOTE 14 
VEÍCULOS GRANDE PORTE – 

(MARCA- Wolksvagem) 

276,67 178 49.247,26 6,67 80.000,00 

LOTE 15 
VEÍCULOS GRANDE PORTE – 

(MARCA- VOLARE) 

276,67 112 30.987,04 6,33 35.000,00 

LOTE 16 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
MASSEY FERGUSON) 

276,67 135 37.350,45 6,67 35.000,00 

LOTE 17 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
JHON DEERE) 

293,33 100 29.333,00 6,00 35.000,00 

LOTE 18 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
CASE) 

293,33 105 30.799,65 6,33 60.000,00 

LOTE 19 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
FIAT ALLIS) 

293,33 105 30.799,65 6,33 75.000,00 

LOTE 20 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
NEW HOLLAND) 

293,33 131 38.426,23 6,33 130.000,00 

LOTE 21 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
RANDON) 

293,33 123 36.079,59 6,33 50.000,00 

LOTE 22 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
XCMC) 

300,00 100 30.000,00 6,00 30.000,00 

LOTE 23 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
HYUNDAY) 

300,00 131 39.300,00 6,00 120.000,00 

LOTE 24 
VEÍCULOS MOTOCICLETA– 

(MARCA- HONDA) 

196,67 46 9.046,82 6,00 9.000,00 

LOTE 25 
VEÍCULOS MOTOCICLETA– 

(MARCA- YAMAHA) 

116,67 07 816,69 5,67 3.000,00 

LOTE 26 
MAQUINARIO– (LS) 

213,33 100 21.333,00 6,00 40.000,00 

LOTE 27 
MAQUINARIO, ROÇADEIRA 

(ITALIA) 

213,33 100 21.333,00 5,67 3.000,00 

LOTE 28 
VEÍCULOS/MAQUINAS 

GRANDE PORTE – (MARCA- 
BALDAN) 

213,33 68 14.506,44 5,67 6.000,00 

LOTE 29 
MAQUINARIO, ROÇADEIRA 

(CARDAN) 

213,33 65 13.866,45 5,67 8.000,00 

LOTE 30 
MAQUINARIO, ROÇADEIRA 

MARCA-(COSTAL) 

130,00 100 13.000,00 5,33 2.000,00 

LOTE 31 
MAQUINARIO, ROÇADEIRA 

MARCA-(STHIL) 

130,00 100 13.000,00 5,33 4.000,00 

LOTE 32 
EQUIPAMENTO/PUVERIZADOR 

MARCA-(UBV) 

163,33 100 16.333,00 5,33 2.000,00 

Total (MO) + (P) = 2.170.034,46 838.634,46 
 

 1.331.400,00 
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O quantitativo de horas foi estimado com base na demanda do último ano. 
 
6.4 - Conforme exigência legal, o setor de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de 
custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da média estimada para desconto sobre 
peças. 
6.5 - O percentual de desconto sobre peças incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios 
Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos veículos.  
6.6 - O agrupamento justifica-se por ser necessário que todos os itens sejam adjudicados a um único licitante, 
tendo em vista que são interdependentes, uma vez que a não execução de um deles inviabiliza a execução do 
outro. A adjudicação dos itens a diferentes licitantes causaria prejuízo para o conjunto e são considerados de 
uma mesma classe de prestação de serviço, como sendo de uma única empresa responsável por todo o objeto 
desta licitação em questão. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1 - Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e externamente e aspirado 
quando for o caso.  
7.2 - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, 
executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  
7.3 - Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por qualquer 
dano ocorrido aos mesmos.  
7.4 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Município de São João da Lagoa, 
obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de 
culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do 
recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao Município de São João da Lagoa.  
7.5 - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 
direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de São 
João da Lagoa ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município de São João da 
Lagoa.  
7.6 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de São João da Lagoa for 
compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários 
advocatícios.  
7.7 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.  
7.8 - Comunicar imediatamente ao Município de São João da Lagoa qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do objeto licitado.  
7.9 - Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Município de São João da Lagoa.  
7.10 - Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais ou 
imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.  
7.11 - Indicar, imediatamente à assinatura da Ata e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas 
aos serviços, e atender aos chamados da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
principalmente em situações de urgência, fora do horário de expediente, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  
7.12 - Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para contato 
do Município de São João da Lagoa com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional.  
7.13 - Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços nos 
veículos de cada marca específica;  
7.14 - Encaminhar, anteriormente à realização de qualquer serviço, orçamento detalhado, com 
denominação, quantidade e preço de peças, bem como a previsão de tempo necessário à execução 
do serviço solicitado.  

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

CNPJ Nº 01.612.494/0001-28 

 

Pág. 30 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

7.15 - Fornecer, em caso de necessidade de substituição de peças, orçamento com os valores 
estipulados pelo fabricante ou revendedor autorizado com a aplicação do respectivo desconto 
contratado, para apreciação e análise de preços por parte do setor competente da Contratante. 
7.16 - Entregar na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da 
Lagoa as peças e componentes substituídos, devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo 
consertado.  
7.17 - Comprovar, sempre que solicitado Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, a 
origem das peças e componentes utilizados na realização dos serviços contratados.  
7.18 - Não utilizar peças recondicionadas, usadas ou seminovas, mesmo que originais/genuínas no contrato 
com o Município de São João da Lagoa.  
7.19 - A Contratada obriga-se a entregar ao Município de São João da Lagoa, no ato da assinatura da 
Ata, na condição de Anexos, as tabelas vigentes elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos 
veículos e utilizadas pelas concessionárias, relativas ao número de horas utilizadas na execução de 
cada tipo de serviços e relativas, ainda, ao valor das peças e componentes, bem como suas 
atualizações subsequentes durante a vigência da Ata.  
7.20 - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços, 
conforme especificações constantes deste Termo.  
7.21 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos 
nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, 
imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao Município de São João da Lagoa.  
7.22 - Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados.  
7.23 – Executar os serviços objetos do Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 
prestados.  
7.24 - Utilizar materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as 
normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 
ABNT.  
.25 - Cumprir os prazos previstos nesse Termo de Referência ou outros que venham a ser fixados pelo São 
João da Lagoa.  
7.26 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dos serviços objeto do Termo de 
Referência, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de São João da Lagoa.  
7.27 - Atender prontamente às solicitações diversas da Contratante, referente a prestação de informações, 
relatórios e outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao contrato.  
7.28 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da Termo de Referência 
pela equipe da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da 
Lagoa, durante a sua execução.  
7.29 - Manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de São João da 
Lagoa, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado.  
7.30 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Termo de Referência, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de São João da Lagoa de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada.  
7.31 - Executar os serviços objeto do Termo de Referência nas condições estabelecidas, respeitando os 
prazos fixados;  
7.32 - Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não 
tenham sido cotados;  
7.33 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos utilizados no serviço, substituindo, de imediato, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;  
7.34 - Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, de dados e 
de equipamentos do Município de São João da Lagoa;  
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7.35 - Encaminhar ao Município de São João da Lagoa, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor e pelo fiscal da Ata do Município de São João da 
Lagoa. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 - Transportar o veículo do pátio da prefeitura municipal até a oficina e da oficina até o Município de São 
João da Lagoa.  
8.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.  
8.3 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 
parte da Contratada.  
8.4 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 
contratuais. 8.5 - Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do 
Município de São João da Lagoa, a Ordem de Serviço.  
8.6 - Expedir, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São 
João da Lagoa, atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos.  
8.7 - Atestar a execução do objeto contratado no documento correspondente.  
8.8 - Fiscalizar a execução do serviço objeto do Termo de Referência, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  
8.9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária. 
8.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.  
8.11 - Notificar o contratado, por meio do gestor ou do fiscal da Ata, sobre qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento 
contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  
8.12 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.  
8.13 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo contratado, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção 
técnica nos equipamentos ou nas instalações;  
8.14 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações deste 
Termo de Referência;  
8.15 – Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, por meio da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa.  
 

a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, encontrando 
irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo; 
 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da execução dos 
serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas 
vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.  
 

8.16 – Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, 
ficando as correções às custas da Contratada, inclusive material e horas gastas no trabalho.  
 
9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão e a fiscalização da Ata serão realizadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa portes.  
9.2 - O Coordenador de Transportes atuará como gestor e fiscal da Ata.  
 
10. SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  
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10.1 - Observar as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/2012, no que couber, 
em especial:  

 Economia no consumo de água e energia;  

 Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;  

 Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade.  
 
11. VIGÊNCIA CONTRATUAL  
11.1 - A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS  
12.1 - O Município de São João da Lagoa reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
prejuízo das sanções previstas.  
12.2 - Qualquer tolerância por parte do Município de São João da Lagoa, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 
Município de São João da Lagoa exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
12.3 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
Município de São João da Lagoa e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada 
designadas para a execução do objeto contratado, sendo a Contratada a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
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ANEXO I – A 

 
RELAÇÃO DETALHADA DA FROTA 

 
LOTE 1 – VEÍCULOS LEVES – (Marca Fiat) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 HCR- 6656 FIAT UNO MILLE 
ECONOMY 

2011 9BD15822AC6611019 

02 PGZV-2776 FIAT UNO WAY 2011 9BD15844AC6599295 

03 OQM-9231 FIAT WEEKEND 
ADVENTURE 

2013/2014 9BD373175E5035464 

04 NXX-0192 FIAT UNO VIVACE 1.0 2011 9BD195152C0252296 

05 OXC-4451 FIAT IDEIA ESSENCE 2014 9BD13571AE2265434 

06 PVW-5942 FIAT PALIO FIRE 1.0 2014/2015 9BD17122ZF7511390 

07 PXX-7258 FIAT PALIO 1.0 2015/2016 9BD17122ZG7575239 

08 QNH-0611 AMBULANCIA FIAT 
FOBLO 1.4 

2016 9BD22315UG2042114 

09 HMG-6316 FIAT UNO MILLE 2016 9BD15822764795543 

10 MFP-9065 FIAT DOBLO 2006/2007 9BD11930571041196 

11 QMV-0335 FIAT WEEKEND 
ADVENTURE 

2018 9BD37417DJ5102182 

12 QPN-9550 AMBULÃNCIA/FIAT 
FIORINO 

2018/2019 9BD2651JHK9119712 

13 HMH-0514 FIAT UNO MILLE FIRE 
FIRE 

2007 9BD15802774936126 

14 PUE-9379 FIAT STRADA WK CCE 2018 9BD57814FJY234386 

15 QNY-5696 FIAT UNO DRIVE 1.0 
FLEX 

2018 9BD195B4NJ0806717 

 
LOTE 2 – VEÍCULOS LEVES – (Marca Wolksvagem)  

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 HLF-8585 GOL WV 1.0 2012 9BWAA05W0DP006558 

02 OWS-3129 GOL VW 2013/2014 9BWAA05W7EP061204 

03 PUF-0797 GOL 1.0 G5 2014/2015 9BWAA45U7FP509318 

 
LOTE 3 – VEÍCULOS LEVES -  (MARCA RENAULT ) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 PVM-2827 RENALT CLIO 1.0 16V 2014/2015 8A1BB8205FL396131 

02 QOQ-0405 RENOUT/KWID ZEM 2018/2019 93YRBB008KJ400253 

 
LOTE 4 – VEÍCULOS LEVES -  (MARCA TOYOTA) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 QOH-3578 ETTIOS HBX13L MT 2018 9BRK19BTXJ2109081 
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02 QOH-3577 ETTIOS HBX13L MT 2018 9BRK19BT4J2110176 

 
LOTE 5 – VEÍCULOS LEVES -  (MARCA PEUGEOT ) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 QOS-0590 AMBULANCIA/ 
PEUGEOT CITROEN 

2018/2019 8AEGCNFN8KG502617 

 
LOTE 6 – VEÍCULOS LEVES -  (MARCA GM/CHEVROLET) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 QXZ-3H01 CAMINHONETE 
MONTANA LS 2 

2019/2020 9BGCA8030LB137248 

 
LOTE 7 – VEÍCULOS MEDIO PORTE – (MARCA FORD) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 CVZ-3982 F.1000 ABERTA- FORD 1987 LA7NGG47575 

 
LOTE 8 – VEÍCULOS MEDIO PORTE – (RENAUT) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 QPN-9539 VAN MICROONIBUS 2018/2019 93YMAFEXCKJ311514 

 
LOTE 9 – VEÍCULOS MEDIO PORTE – (MARCA NISSAN) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 PWP-7322 FRONTIER NISSAN 2.5 
4X4 

2015 94DVCUD40FJ835600 

 
LOTE 10 – VEÍCULOS MEDIO PORTE – (MMC MITSUBISHI) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 QQM-3374 L200 TRITON 2018/2019 93XMJLM1TKCJ17515 

 
LOTE 11 – VEÍCULOS GRANDE PORTE -  (MARCA- IVECO) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 RGC-1F07 ÔNIBUS IVECO 
VERSATILE 

2019 93XK1RMHOL8935836 

02 RGD-3E89 ÔNIBUS IVECO 
BUS10.190E 

2020/2021 
 

93ZK01BDZM8939623 

03 QPA-6705 ÔNIBUS 
IVECO/SOULCLASS 

2018/2019 93ZL72C01K8481448 

04 NXX-1399 ÔNIBUS IVECO 2012/2013 93ZL68C01D8442837 

 
LOTE 12 – VEÍCULOS GRANDE PORTE – ( MARCA M.BENZ) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 OXA-4294 CAÇAMBA ATRO 
2729K/36 

2013 9BM693388DB938178 

02 QXC-8981 ÔNIBUS M.BENZ 2018 9BN979277KB095866 

 
LOTE 13 – VEÍCULOS GRANDE PORTE – ( MARCA-CHEVROLET) 
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ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 GMG-7430 GM CAMINHÃO 
CAÇANBA 12000 

1988 9BG683NXJJC014281 

02 GMG7428 GM CAMINHÃO 
CAÇANBA 12000 

2018 9BG653NXJJC025101 

 
LOTE 14 – VEÍCULOS GRANDE PORTE – ( MARCA- WOLKSVAGEM) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 QPV-5911 CAMINHÃO COM 
CARROCERIA 

2018/2019 9531M52P8KR924373 

02 OQX-4508 CAMINHÃO PIPA 26.280 
6X4 

2013 953658268DR339565 

03 PVY-7560 ÔNIBUS 15.190 EOD R 
ESCORE 2 48L 

2014 9532E82W4ER444975 

 
LOTE 15 – VEÍCULOS GRANDE PORTE – ( MARCA- VOLARE) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 PVY-7541 ÔNIBUS VOLARE V-
8/4X4.EO 

2014/2015 93PB58M1MFC054632 

02 HMM-9901 ÔNIBUS VOLARE V-6 2003 93PB01A2M3C009280 

 
LOTE 16 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- MASSEY FERGUSON) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX TRATOR 275 MF-1999 1999 931471165M-1 

 
LOTE 17 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- JHON DEERE) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX TRATOR JHON DEERE 
5075 E 

2008 5075 E 

 
LOTE 18 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- CASE) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX RETRO CASE 
ESCAVADEIRA 

2006 *HHE0009928* 

 
LOTE 19 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- FIAT ALLIS) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX PATROL FIATALLIS-1988 
FG-70 

1988 C2262-73/73220089 

 
LOTE 20 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- NEW HOLLAND) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX MOTONIVELADORA 
.RG.140.B 

2013 HBZN0140HDAF02388 

 
LOTE 21 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- RANDON) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX RETROESCAVADEIRA 
.RK.406 

2013 000DA406AMC4W4649 

 
LOTE 22 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- XCMC) 
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ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX RETROESCAVADEIRA 
XCMC XT870BR1 

2020 XUG08700PLPA00983 

 
LOTE 23– VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- HYUNDAY) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX PA CARREGADEIRA HL 
740-9SB 

2014 HBRH740DJE0000321 

 
 LOTE 24 – VEÍCULOS MOTOCICLETA– ( MARCA- HONDA) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 HAC-4907 MOTOCICLETA TITAN 
KS 125C 

2003 9CZJC30104R015864 

02 HLK-4241 MOTOCICLETA NXR 
BROS 150C  

2011 9C2KD0560BR016446 

03 HDL-5534 MOTOCICLETA NXR 
BROS 150C KS 

2006 9C2KD03206R008042 

04 PWP-2087 MOTOCICLETA NXR 
BROS 160C ESD 

2015 9C2KD0800FR052434 

 
LOTE 25 – VEÍCULOS MOTOCICLETA– ( MARCA- YAMAHA) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 HDP-7865 MOTOCICLETA XTZ 2006 9C6KE093060003773 

 
LOTE 26 – MAQUINARIO– (LS) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX TRATOR DE PNEU LC-
PLUS 

2018 9BLU08001JG000359 

 
LOTE 27 –  MAQUINARIO, ROÇADEIRA (ITALIA) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX ROÇADEIRA DE 
ARRASTRO  

2019 ....................................... 

02 XXX-XXXX GRADE ARADORA KLR 
MODELO GAC 270 

2019 ........................................ 

 
LOTE 28 – VEÍCULOS/MAQUINAS GRANDE PORTE – ( MARCA- BALDAN) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX ROÇADEIRA BALDAN 
RD DUAS FACAS 

2017 .......................................... 

 
LOTE 29 –  MAQUINARIO, ROÇADEIRA (CARDAN) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX ROÇADEIRA 1500 
CARDAN 

2011 ....................................... 

 
LOTE 30 –  MAQUINARIO, ROÇADEIRA MARCA-(COSTAL) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX ROÇADEIRA COSTAL 
F.S.160 

2008 ....................................... 

 
LOTE 31 –  MAQUINARIO, ROÇADEIRA MARCA-(STHIL) 
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ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX ROÇADEIRA STHIL F220 
SJ 

2017 ....................................... 

02 XXX-XXXX ROÇADEIRA STHIL S 290 
S R 

2017 ........................................ 

 
LOTE 32 – EQUIPAMENTO/PUVERIZADOR MARCA-(UBV) 

ITEM  PLACA DESCRIÇÃO/VEÍCULO ANO           CHASSI 

01 XXX-XXXX BOMBA COSTAL UBV 
2016 

2016 ....................................... 

02 XXX-XXXX BOMBA COSTAL UBV 
2012 

2012 ....................................... 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 

ANEXO II 
(MODELO) 

 
CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede (endereço completo da 
matriz), inscrita no CNPJ sob o n° ............................ e Inscrição Estadual sob o n° ..........................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) d(os) outragante(s)) Sr(a) ......................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n°........................ e CPF n° ......................,nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante procurador(a) o(a) Sr(a) ....................................., portador(a) da cédula de Identidade RG n° 
......................... e CPF n° ........................, a quem confere(irmos) amplos poderes para representar a (razão 
Social da Empresa) perante à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG, no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n° ___/___, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fase do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 
a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 

Local e data. 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
 
 

Observações: - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade 
do outorgante; 
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 
apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da 
sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 
- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração 
(pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas 
invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
 

ANEXO III 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO 
VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 
 
 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, 

sediada __________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos 

de descumprimento. 

 

 

Local e data. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006;  
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados.  
 
(Assinalar a condição da empresa) 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 

_________________________ , _________ de _______________ de 2021. 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
 
 
 

ANEXO V 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CF. 

 
 
 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 

sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

Local e data. 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
 
 

ANEXO VI 
(MODELO)  

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 30, III da Lei nº 
8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº ___/2021 da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG que: 
 
- os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos conhecimento de todas as 
informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 
 
- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
 
- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 
 

Local e data. 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 

 
 
 
 
 

 
 
OBS: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA; 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 
DOCUMENTAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

CNPJ Nº 01.612.494/0001-28 

 

Pág. 43 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
........timbre ou identificação do licitante........ 
 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-mail:  
TELEFONE: 
Representante:   Nome: 
                           Identificação 
 
Referente: Pregão Presencial n.º ___ 
 
 
A presente proposta tem como objeto o fornecimento do(s) iten(s) abaixo discriminado(s), de acordo com as 
especificações constantes do edital licitatório referente ao pregão em epígrafe. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DA LAGOA, ASSIM COMO NOS VEÍCULOS QUE VIEREM A SER INCORPORADOS 
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA. 
 
 

Nº DO LOTE ARREMATADO:   

VALOR TOTAL (VT):   

VALOR HOMEM HORA (MO):   

PERCENTUAL DE DESCONTO (D)  

 
1. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
2. Declaramos expressamente que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos indiretos, tais como 
impostos, taxas, fretes; 
 
 

Local e data. 
 

____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 
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ANEXO VIII  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS 
PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, a teor do art. 30, §6º, da Lei nº 8.666/93, DISPÕE de estrutura mínima composta de 
instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos 
apropriados e mão de obra especializada em mecânica em geral, e ainda possuir:  
 
a) área útil, coberta, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 5 (cinco) veículos 
para manutenção;  
b) os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os 
padrões do fabricante dos veículos tais como:  

 pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  

 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos; 

 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;  

 01 (um) carregador de baterias;  01 (um) teste para análise de baterias;  

 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool);  

 equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;  

 equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e paquímetro; 

 equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto;  

 elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

 kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  

 ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;  

 01 (um) equipamento de regulagem de faróis.  
 
Dessa forma, a empresa encontra-se apta à perfeita execução do objeto.  
 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2021. 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG entidade de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.494/0001-28, com sede na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro, nesta 
cidade de São João da Lagoa, aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA 
DIAS, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO, para formalização de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para futura 
e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, RESOLVE Registrar os Preços da empresa 
___________________________, CNPJ nº _______________, com endereço na 
_________________________________________, representada pela __________________________, 
RG nº _____________, CPF ________________, de acordo com a classificação por ela alcançada, por lote, 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 
21/06/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09/06/1994 e das demais normas 
legais aplicáveis, e ainda regido o presente certame pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a qual apresenta sequência de classificação observadas as 
condições enunciadas nas cláusulas que se segue:  
 
1 - DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DA LAGOA, ASSIM COMO NOS VEÍCULOS QUE VIEREM A SER INCORPORADOS 
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA. 
Parágrafo único - Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de 
Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial por Registro de Preços nº ____/2021. 
 
2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 
2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de 
registro de preços, o município de São João da Lagoa não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, 
desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
 
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de São João da Lagoa, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica de 
Licitações, nas questões legais. 
 
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1 Os itens, as especificações, unidades, as quantidades, marcas e os preços unitários estão registrados nessa 
Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Nº DO LOTE ARREMATADO:   
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VALOR TOTAL (VT):   

VALOR HOMEM HORA (MO):   

PERCENTUAL DE DESCONTO (D)  

 
4.1.1 - Conforme dados dos fabricantes e do setor automobilístico, o valor estimativo da manutenção é 
calculado em função da fórmula:  
 

VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6, onde, 
                                                                                        100 
 
VT – Valor total ou lance;  
MO – Valor homem/hora;  
VF – Valor fictício de peças que será 100,00;  
D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, 
devendo ser apresentado de forma percentual.  
100 – D – Fórmula do desconto.  
   100 
 
4.1.2 - O percentual de desconto sobre peças incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios 
Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos veículos. 
 
4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses: 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir 
fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 
ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 
mercado; 
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 
seguros, encargos sociais, etc.). 
 
5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação 
formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre 
o valor a ela adjudicado. 
5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 
formal. 
5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 
e demais disposições vigentes. 
5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de São João da Lagoa se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 
5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. 
5.6. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
5.6.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir 
de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
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5.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
5.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
5.9.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
5.9.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 
da Lei 8.666/93; 
5.9.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
5.9.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
5.9.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
5.10. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 
qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
5.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
5.12. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 
5.13. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência técnica 
dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 
5.14. Caso o município de São João da Lagoa não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 
Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
5.15. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a ata de registro de preços. 
5.17. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira 
sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA, constantes da 
Nota de Empenho especifica/contrato ou outro instrumento hábil. 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) 
dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do 
contratante. 
7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos materiais. 
7.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 
conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 
7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 
7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, 
em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
7.8. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas a Órgão Público da 
Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme 
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Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através do site 
www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 
 
8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e 
seus anexos; 
b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
9 - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro de 
Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 
9.1.1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas no 
Edital. 
9.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 
injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e 
ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
por prazo de até 05 (cinco) anos, e; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem 
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
9.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais as sanções administrativas previstas nesta 
seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
9.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
9.7. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 
instrumento convocatório e no contrato. 
 
10 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
Da condição técnica, das instalações e dos equipamentos 
10.1 - Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e 
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos 
possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a 
Contratada deve dispor de estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos 
traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão de obra especializada em 
mecânica em geral, e ainda:  
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a) possuir área útil, coberta, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 03 (três) 
veículos para manutenção;  
b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida 
para os padrões do fabricante dos veículos tais como:  

 Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  

 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;  

 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;  

 01 (um) carregador de baterias; 

 01 (um) teste para análise de baterias;  

 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool);  

 equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;  

 equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e paquímetro;  

 equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto.  

 Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

 Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  

 Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;  

 01 (um) equipamento de regulagem de faróis;  
 
10.2 - A Contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada em um raio máximo de até 100 
km da sede do Município de São João da Lagoa. Tal exigência referente à localização se faz necessária 
tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da 
Prefeitura Municipal e Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota. O raio máximo se justifica pelo 
custo de transporte dos veículos do pátio de veículos da Prefeitura até a oficina e da oficina até o Pátio de 
Veículos do Município (que é obrigação da contratante, conforme item 8.1), pelo consumo de combustível 
nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de acidentes de 
trânsito (que podem aumentar o custo do seguro da frota de veículos oficiais).  
 
Justifica-se ainda, a utilização do Decreto Municipal nº 003/2018 na presente licitação; em que prevê que: 
 
(...) 
“§ 3º Nas licitações de bens de natureza de consumo imediato /urgente e ou perecível bem como de 
prestação de serviços de caráter contínuo de atendimento imediato poderá ser considerado âmbito 
regional a distância de até 100 km do município de São João da Lagoa, quando a licitação for pertinente aos 
seguintes objetos:  
I - serviços de atendimento continuo; 
II – Serviços de atendimento de manutenção; 
III – aquisição de bens de consumo não duráveis e perecíveis; 
IV – aquisição de bens para atendimento imediato; 
V – reposição de bens de uso imediato; 
VI - serviços que o município precisa de se deslocar para a atividade fim;” (grifo nosso) 
 
Tal Decreto institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empresa de 
pequeno porte no âmbito do Município de São João da Lagoa. Assim sendo, tendo em vista que a licitação 
será destinada à manutenção da frota municipal, a mesma se encaixa no referido Decreto Municipal, sendo 
plenamente oportuna e legal a delimitação de distância para o objeto em questão. 
 
Acrescente-se a isso a efetividade do acompanhamento da prestação dos serviços, facilitando a periodicidade 
de visitas de profissional do Município de São João da Lagoa para controle dos orçamentos apresentados, 
levantamento reparos a serem executados, etc.  
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Assim, a definição do raio de 100 (cem) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções da 
frota de veículos do Município de São João da Lagoa, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o 
controle de todas as etapas do processo de manutenção dos veículos, desde a entrada na oficina até sua 
retirada pelo Município de São João da Lagoa.  
 
Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que demonstra que existe em tal raio 
um universo de oficinas em condições de atender o objeto desta licitação.  
 
Da prestação dos serviços  
 
10.6 - A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 
comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  
10.7 - Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo 
fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito 
funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, 
objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, 
incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. Esses 
serviços deverão ser executados de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário. 
10.7.1 - Esses serviços deverão ser executados sempre com intervalos regulares como, por exemplo, de 
acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário, a cada 10.000 km percorridos ou a cada 
06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro. Esta manutenção compreende basicamente a substituição de 
componentes com a vida útil pré-determinada, e outros serviços, tais como: óleo, filtros de óleo e de 
combustível, líquido de arrefecimento, alinhamento, balanceamento, cambagem e geometria de suspensão, 
entre outros. 
  
10.8 - Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no 
manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade 
automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, bem como serviços de mecânica, lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca 
de óleo), retífica, pintura, que se façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão 
ser executados de acordo com a necessidade verificada na unidade automotora.  
10.8.1 – A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos acidentalmente 
como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas 
manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos 
acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e 
outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
10.8.2 - As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado o prazo 
máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso.  
10.8.3 - A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de Serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. De posse da Ordem de Serviço a Contratada 
deverá enviar orçamento detalhado dos serviços propostos, no prazo máximo de 24h, e então, proceder a 
execução da manutenção logo após aprovação do orçamento. 
10.9 - O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela Contratada, com exceção dos serviços de 
reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 
(cinco) dias úteis.  
10.10 - Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, ou nas dependências da Prefeitura 
Municipal, em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município de São João da Lagoa, para 
que se proceda à fiscalização dos trabalhos.  
10.11 - Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas 
abaixo descritas: 
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a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão 
de obra; 
a.1 - O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo dezesseis 
horas úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos 
de maior porte, consideradas em horas de dias úteis.  
 
b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante. 

 
10.12 - Faculta-se ao Município de São João da Lagoa verificar, junto aos fabricantes dos veículos, a 
autenticidade/procedência das tabelas mencionadas, sujeitando-se a Contratada, na hipótese de não 
confirmação da autenticidade/procedência das tabelas, às penalidades legais cabíveis.  
10.13 - Serão apresentados orçamentos discriminativos, quantidade e preço, o qual será analisado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que efetuará pesquisa em pelo menos três 
empresas do ramo, ficando a Contratada responsável por efetuar os referidos serviços pela média aritmética 
dos preços encontrados.  
10.14 – Será permitida a subcontratação dos serviços em capotaria, incluindo pneus e rodas, 
alinhamento/balanceamento, lanternagem/pintura, ar condicionado, retífica de peças e motores, além de 
outros que porventura se façam necessários, com autorização prévia, por escrito, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão de São João da Lagoa.  
10.14.1 - O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção ou de rescisão contratual. 
10.15 – A subcontratação depende de autorização prévia do Município de São João da Lagoa, a quem cabe 
verificar se a subcontratada encontra-se em situação regular perante o FGTS (CRF) e INSS (CND).  
10.16 – Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o Município de São João da Lagoa pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
10.17 - Caso a média aritmética dos orçamentos realizados pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão seja superior ao proposto pela Contratada, valerá o de menor preço.  
10.18 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica 
marca.  
10.19 - Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município de São 
João da Lagoa julgar necessário.  
10.20 - O Município de São João da Lagoa por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão encaminhará no máximo três veículos por vez para manutenção.  
10.21 - O Município de São João da Lagoa poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.  
10.22 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser 
comunicadas ao Município de São João da Lagoa e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.  
10.23 - A Contratada se obriga a refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados.  
10.24 - A Contratada deverá proceder à substituição de extintores de incêndio quando verificado a extinção 
de sua validade.  
10.25 - O Município de São João da Lagoa poderá incluir ou excluir veículos a qualquer momento.  
5.26 - O Município de São João da Lagoa não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc.  
10.27 - Qualquer material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa para a 
competente autorização.  
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10.28 - Os casos omissos serão definidos pelo Município de São João da Lagoa, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para o objeto desta Ata.  
10.29 - Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações do objeto desta Ata sem autorização 
expressa do Município de São João da Lagoa.  
10.30 - Os representantes do Município de São João da Lagoa e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão 
livre acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou 
fabricados materiais e equipamentos relativos ao objeto, ainda que nas dependências da Contratada.  
10.31 – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados nos serviços constituirão 
encargo da Contratada.  
10.32 - A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão verificará a qualidade do material 
colocado nos serviços pela Contratada, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade inferior à 
especificada na Ata e/ou neste Termo de Referência, em prazo previamente determinado.  
10.33 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados no Termo de Referência e a Ata 
pelo gestor/fiscal da Ata do Município de São João da Lagoa.  
10.34 – O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção ou de rescisão contratual.  
 
11 - DISPOSIÇÔES FINAIS 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços. 
II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 
____/2021 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
12 - DO FORO 
12.1. As partes contratantes elegem o foro de Coração de Jesus - MG como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 São João da Lagoa (MG),  ......... de .................................................. de   2021. 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A) 
Prefeitura Municipal de São João da Lagoa                Empresa..................... 
Carlos Alberto Mota D                                              Rep. Legal: ............................................ 
                                                                          
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
                         2________________________________ 
                           RG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

CNPJ Nº 01.612.494/0001-28 

 

Pág. 53 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

ANEXO X 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
 
 

CONTRATO Nº____ /2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E 
CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA E DE OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A ......  

 
São partes neste contrato, através de seus representantes ao final nomeados, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
25.224.304/0001-63, com sede na Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro, São João da Lagoa/MG, aqui 
representado pela Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA DIAS, doravante denominado 
CONTRATANTE e,  a ..........................., situada na Av/Rua..................., n.º ..............., bairro ..............., cidade 
................, inscrita no CNPJ sob  n°. ..................., daqui por diante denominada CONTRATADA,  neste ato 
representada pelo(a) .................., portador da CI sob nº. .............., inscrito no CPF sob n°. .................,   com 
fulcro na Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações, assim como pelas condições do Edital do 
Pregão n.º ____/2021, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
(Observação: a inclusão ou a exclusão dos itens desta cláusula será feita conforme a adjudicação dos 
itens do objeto.)  
1.1 – Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, ASSIM COMO NOS VEÍCULOS QUE 
VIEREM A SER INCORPORADOS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA, 
conforme abaixo especificado: 
 

Nº DO LOTE ARREMATADO:   

VALOR TOTAL (VT):   

VALOR HOMEM HORA (MO):   

PERCENTUAL DE DESCONTO (D)  

 
1.1.1 - Conforme dados dos fabricantes e do setor automobilístico, o valor estimativo da manutenção é 
calculado em função da fórmula:  
 

VT = MO x 4 + VF (100 – D) x 6, onde, 
                                                                                          100 
 
VT – Valor total ou lance;  
MO – Valor homem/hora;  
VF = Valor fictício para o valor de peças que será R$100,00 = valor aleatório escolhido como referência para 
a fórmula por sua razão direta com a porcentagem (proporção com relação ao cento) 
D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, 
devendo ser apresentado de forma percentual.  
100 – D – Fórmula do desconto 
     100 
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1.1.2 - O percentual de desconto sobre peças incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios 
Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos veículos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E SUA EXECUÇÃO 
2.1 - Os serviços e as peças substituídas de manutenção preventiva e corretiva deverão ter a sua garantia por 
um prazo não inferior a 180 dias (seis meses), ou, no caso de peças e acessórios com garantia de fábrica, a 
periodicidade determinada pelo fabricante.  
2.2 - Deverão ser usadas peças e acessórios novos e genuínos ou originais, que atendam às especificações dos 
veículos e às normas da ABNT. Entende-se por itens genuínos, aqueles fabricados exclusivamente para uso 
na montagem dos veículos ou para a revenda nas concessionárias da marca e por originais aqueles que são 
fabricados / disponibilizados no mercado de autopeças observando-se a originalidade das peças existentes na 
composição do conjunto eletromecânico do veículo.  
 
Da condição técnica, das instalações e dos equipamentos 
2.1 - Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e 
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos 
possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a 
Contratada deve dispor de estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos 
traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão de obra especializada em 
mecânica em geral, e ainda:  
 
a) possuir área útil, coberta, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 03 (três) 
veículos para manutenção;  
b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida 
para os padrões do fabricante dos veículos tais como:  

 Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  

 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;  

 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;  

 01 (um) carregador de baterias; 

 01 (um) teste para análise de baterias;  

 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool);  

 equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;  

 equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e paquímetro;  

 equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto.  

 Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

 Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  

 Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;  

 01 (um) equipamento de regulagem de faróis;  
 
2.2 - A Contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada em um raio máximo de até 100 
km da sede do Município de São João da Lagoa. Tal exigência referente à localização se faz necessária 
tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da 
Prefeitura Municipal e Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota. O raio máximo se justifica pelo 
custo de transporte dos veículos do pátio de veículos da Prefeitura até a oficina e da oficina até o Pátio de 
Veículos do Município (que é obrigação da contratante, conforme item 8.1), pelo consumo de combustível 
nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de acidentes de 
trânsito (que podem aumentar o custo do seguro da frota de veículos oficiais).  
 
Justifica-se ainda, a utilização do Decreto Municipal nº 003/2018 na presente licitação; em que prevê que: 
 
(...) 
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“§ 3º Nas licitações de bens de natureza de consumo imediato /urgente e ou perecível bem como de 
prestação de serviços de caráter contínuo de atendimento imediato poderá ser considerado âmbito 
regional a distância de até 100 km do município de São João da Lagoa, quando a licitação for pertinente aos 
seguintes objetos:  
I - serviços de atendimento continuo; 
II – Serviços de atendimento de manutenção; 
III – aquisição de bens de consumo não duráveis e perecíveis; 
IV – aquisição de bens para atendimento imediato; 
V – reposição de bens de uso imediato; 
VI - serviços que o município precisa de se deslocar para a atividade fim;” (grifo nosso) 
 
Tal Decreto institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empresa de 
pequeno porte no âmbito do Município de São João da Lagoa. Assim sendo, tendo em vista que a licitação 
será destinada à manutenção da frota municipal, a mesma se encaixa no referido Decreto Municipal, sendo 
plenamente oportuna e legal a delimitação de distância para o objeto em questão. 
 
2.3 - Acrescente-se a isso a efetividade do acompanhamento da prestação dos serviços, facilitando a 
periodicidade de visitas de profissional do Município de São João da Lagoa para controle dos orçamentos 
apresentados, levantamento reparos a serem executados, etc.  
 
2.4 - Assim, a definição do raio de 100 (cem) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções 
da frota de veículos do Município de São João da Lagoa, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o 
controle de todas as etapas do processo de manutenção dos veículos, desde a entrada na oficina até sua 
retirada pelo Município de São João da Lagoa.  
 
2.5 – Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que demonstra que existe em 
tal raio um universo de oficinas em condições de atender o objeto desta licitação.  
 
Da prestação dos serviços  
 
2.6 - A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 
comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  
2.7 - Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo 
fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito 
funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, 
objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, 
incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. Esses 
serviços deverão ser executados de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário. 
2.7.1 - Esses serviços deverão ser executados sempre com intervalos regulares como, por exemplo, de acordo 
com a quilometragem especificada no manual do proprietário, a cada 10.000 km percorridos ou a cada 06 
(seis) meses, o que ocorrer primeiro. Esta manutenção compreende basicamente a substituição de 
componentes com a vida útil pré-determinada, e outros serviços, tais como: óleo, filtros de óleo e de 
combustível, líquido de arrefecimento, alinhamento, balanceamento, cambagem e geometria de suspensão, 
entre outros. 
2.8 - Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no 
manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade 
automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, bem como serviços de mecânica, lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca 
de óleo), retífica, pintura, que se façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão 
ser executados de acordo com a necessidade verificada na unidade automotora.  
2.8.1 – A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos acidentalmente 
como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas 
manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos 
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acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e 
outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
2.8.2 - As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado o prazo 
máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso.  
2.8.3 - A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de Serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. De posse da Ordem de Serviço a Contratada 
deverá enviar orçamento detalhado dos serviços propostos, no prazo máximo de 24h, e então, proceder a 
execução da manutenção logo após aprovação do orçamento. 
2.9 - O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela Contratada, com exceção dos serviços de 
reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 
(cinco) dias úteis.  
2.10 - Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, ou nas dependências da Prefeitura 
Municipal, em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município de São João da Lagoa, para 
que se proceda à fiscalização dos trabalhos.  
2.11 - Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas 
abaixo descritas: 
 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão 
de obra; 
a.1 - O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo dezesseis 
horas úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos 
de maior porte, consideradas em horas de dias úteis.  
 
b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante.  

 
2.12 - Faculta-se ao Município de São João da Lagoa verificar, junto aos fabricantes dos veículos, a 
autenticidade/procedência das tabelas mencionadas, sujeitando-se a Contratada, na hipótese de não 
confirmação da autenticidade/procedência das tabelas, às penalidades legais cabíveis.  
2.13 - Serão apresentados orçamentos discriminativos, quantidade e preço, o qual será analisado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que efetuará pesquisa em pelo menos três 
empresas do ramo, ficando a Contratada responsável por efetuar os referidos serviços pela média aritmética 
dos preços encontrados.  
2.14 – Será permitida a subcontratação dos serviços em capotaria, incluindo pneus e rodas, 
alinhamento/balanceamento, lanternagem/pintura, ar condicionado, retífica de peças e motores, além de 
outros que porventura se façam necessários, com autorização prévia, por escrito, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão de São João da Lagoa.  
2.14.1 - O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção ou de rescisão contratual. 
2.15 – A subcontratação depende de autorização prévia do Município de São João da Lagoa, a quem cabe 
verificar se a subcontratada encontra-se em situação regular perante o FGTS (CRF) e INSS (CND).  
2.16 – Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o Município de São João da Lagoa pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
2.17 - Caso a média aritmética dos orçamentos realizados pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão seja superior ao proposto pela Contratada, valerá o de menor preço.  
2.18 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica 
marca.  
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2.19 - Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município de São 
João da Lagoa julgar necessário.  
2.20 - O Município de São João da Lagoa por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão encaminhará no máximo três veículos por vez para manutenção.  
2.21 - O Município de São João da Lagoa poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.  
2.22 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser 
comunicadas ao Município de São João da Lagoa e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.  
2.23 - A Contratada se obriga a refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados.  
2.24 - A Contratada deverá proceder à substituição de extintores de incêndio quando verificado a extinção de 
sua validade.  
2.22 - O Município de São João da Lagoa poderá incluir ou excluir veículos a qualquer momento.  
2.26 - O Município de São João da Lagoa não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc.  
2.27 - Qualquer material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa para a 
competente autorização.  
2.28 - Os casos omissos serão definidos pelo Município de São João da Lagoa, de maneira a manter o padrão 
de qualidade previsto para o objeto desta Ata.  
2.29 - Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações do objeto desta Ata sem autorização 
expressa do Município de São João da Lagoa.  
2.30 - Os representantes do Município de São João da Lagoa e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre 
acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados 
materiais e equipamentos relativos ao objeto, ainda que nas dependências da Contratada.  
2.31 – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados nos serviços constituirão 
encargo da Contratada.  
2.32 - A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão verificará a qualidade do material 
colocado nos serviços pela Contratada, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade inferior à 
especificada na Ata e/ou neste Termo de Referência, em prazo previamente determinado.  
2.33 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados no Termo de Referência e a Ata 
pelo gestor/fiscal da Ata do Município de São João da Lagoa.  
2.34 – O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido 
nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com terceiros, sem 
autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de 
rescisão contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
3.1. – O valor total para o objeto presente é de R$ ________________ (_________________). O 
Contratante pagará ao Contratado o valor unitário conforme especificado na cláusula primeira deste 
instrumento contratual. 
3.2. – O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG, 
situada à Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro – CEP 39.355-000 – São João da Lagoa/MG, à vista do 
respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
3.3. – No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: frete, impostos, seguros e 
outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
3.4 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho; 
3.2 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
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3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de 
Débito com INSS e com o FGTS. 
3.7 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o item 8 do edital, fixo e irreajustável. 
3.8 – Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo do contrato será até ___/___/____, contados da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 
observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em conformidade com o Art. 27, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 
COMPLEMENTARES 
2.1 – Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da manutenção da frota municipal, bem 
como para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021, A /ATA DE 
Registros de Preços nº ___/2021 constantes do Processo nº ___/2021, e em especial, a proposta de Preços e 
os Documentos de habilitação da CONTRATADA. 
 
2.2 – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 
cumprimento, o Departamento Municipal Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição previste neste contrato onerarão a dotação: 
_________________________ 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I   -   CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 – A Contratada obriga-se a:  
1 - Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e externamente e aspirado 
quando for o caso.  
2 - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, 
executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  
3 - Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por qualquer 
dano ocorrido aos mesmos.  
4 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Município de São João da Lagoa, obrigando-
se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não 
transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento 
do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao Município de São João da Lagoa.  
5 - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta 
ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de São João da 
Lagoa ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município de São João da Lagoa.  
6 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de São João da Lagoa for 
compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários 
advocatícios.  
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7 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.  
8 - Comunicar imediatamente ao Município de São João da Lagoa qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado.  
9 - Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Município de São João da Lagoa.  
10 - Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo Contratual considerados essenciais ou 
imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.  
11 - Indicar, imediatamente à assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas 
aos serviços, e atender aos chamados da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
principalmente em situações de urgência, fora do horário de expediente, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  
12 - Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 
Município de São João da Lagoa com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que 
isto gere qualquer custo adicional.  
13 - Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços nos 
veículos de cada marca específica;  
14 - Encaminhar, anteriormente à realização de qualquer serviço, orçamento detalhado, com denominação, 
quantidade e preço de peças, bem como a previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado.  
15 - Fornecer, em caso de necessidade de substituição de peças, orçamento com os valores estipulados pelo 
fabricante ou revendedor autorizado com a aplicação do respectivo desconto contratado, para apreciação e 
análise de preços por parte do setor competente da Contratante. 
16 - Entregar na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da 
Lagoa as peças e componentes substituídos, devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo 
consertado.  
17 - Comprovar, sempre que solicitado Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, a origem 
das peças e componentes utilizados na realização dos serviços contratados.  
18 - Não utilizar peças recondicionadas, usadas ou seminovas, mesmo que originais/genuínas no contrato 
com o Município de São João da Lagoa.  
19 - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços, conforme 
especificações constantes do Termo de referência.  
20 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos 
quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, imediatamente 
ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao Município de São João da Lagoa.  
21 - Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados.  
22 – Executar os serviços objetos do Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 
prestados.  
23 - Utilizar materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes do Termo, as normas 
da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.  
24 - Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município de São João da Lagoa.  
25 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dos serviços objeto deste contrato, 
durante toda a sua vigência, a pedido do Município de São João da Lagoa.  
26 - Atender prontamente às solicitações diversas da Contratante, referente a prestação de informações, 
relatórios e outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao contrato.  
27 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto deste termo pela equipe da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa, durante a 
sua execução.  
28 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de São João da 
Lagoa, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado.  
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29 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada 
no Termo de Referência, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de São João da Lagoa de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada.  
30 - Executar os serviços objeto deste contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados;  
31 - Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não tenham 
sido cotados;  
32 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos utilizados no serviço, substituindo, de imediato, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
deste Termo contratual, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;  
33 - Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, de dados e de 
equipamentos do Município de São João da Lagoa;  
34 - Encaminhar ao Município de São João da Lagoa, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor e pelo fiscal da Ata do Município de São João da 
Lagoa. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou 
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
II  -  CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1 - Transportar o veículo do pátio da prefeitura municipal até a oficina e da oficina até o Município de São 
João da Lagoa.  
2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.  
3 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 
parte da Contratada.  
4 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições contratuais.  
5 - Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São 
João da Lagoa, a Ordem de Serviço.  
6 - Expedir, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São 
João da Lagoa, atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos.  
7 - Atestar a execução do objeto contratado no documento correspondente.  
8 - Fiscalizar a execução do serviço objeto deste termo contratual, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  
9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária. 
10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.  
11 - Notificar o contratado, por meio do fiscal do contrato, sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 
fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  
12 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.  
13 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo contratado, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica 
nos equipamentos ou nas instalações;  
14 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações do 
Termo de Referência;  
15 – Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, por meio da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São João da Lagoa.  
 

a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, encontrando 
irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo; 
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b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da execução dos 
serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas 
vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.  
 

16 – Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, 
ficando as correções às custas da Contratada, inclusive material e horas gastas no trabalho.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual:  
 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços objetos da Ata, ou 
por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento aprovado, por 
ocorrência;  

 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, conforme orçamento aprovado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços ou no cumprimento de obrigação contratual 
ou legal, com a possível rescisão;  
 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, conforme orçamento aprovado, na hipótese de 
a Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento, quando o Município de São João da Lagoa, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 

9.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pelo Município de São João da Lagoa. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
9.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa 
 
9.4. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de São João da Lagoa e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, por 
ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2 – Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 
10.3 – Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos materiais objeto deste termo, regularmente 
solicitados; 
c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da Administração; 
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d) Em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste 
contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas. 
10.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora 
contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, lavrando-se o 
respectivo termo, nos termos dos artigos 27 e 62 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA 
13.1 – Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão nº. 
_____/2021, bem como à proposta comercial da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei n° 10.220/02, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3222, de 08 de agosto de 2000, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
12.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 
contratação, o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 04(quatro) vias de 
único teor e validade, e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram, para um só efeito legal, 
devidamente conferido pela Assessoria Jurídica do município de São João da Lagoa, para todos os fins de 
direito e obrigações resultantes da legislação vigente. 
 

São João da Lagoa (MG), ......... de .................................................. de 20...... 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A) 
Prefeitura Municipal de São João da Lagoa                Empresa..................... 
Carlos Alberto Mota dias                                             Rep. Legal: ............................................ 
                                                                          
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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ANEXO XI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021 

 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL POR E-MAIL / SITE 

 
 
Razão Social 
CNPJ n° 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone: Fax: 
Pessoa para contato: 
 
Recebemos, através do e-mail licita.pmsjl@yahoo.com.br e / ou site www.saojoaodalagoa.mg.gov.br nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local: ______________, _____, de _____________ de 2021. 
 
 
________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
 
 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de São João da Lagoa e essa empresa, solicitamos de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do Fone/Fax (38) 
3228-8133, e-mail: licita.pmsjl@yahoo.com.br, pelo sitio www.saojoaodalagoa.mg.gov.br. 
 
A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará o não envio à Vossa Senhoria, de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como quaisquer informações adicionais. 
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